
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00035/2024 
  
CONTRATO Nº: 00070/2024-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ E SILVANIA 
RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXEIRA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - 
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ nº 09.073.271/0001-41, 
neste ato representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, 
Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - 
Camalaú - PB, CPF nº 033.060.884-39, Carteira de Identidade nº 2470752 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SILVANIA RAQUEL 
ALVES NOBERTO TEIXEIRA - RUA SEVERINO RAMOS DE VASCONCELOS, 122 
- CENTRO - MONTEIRO - PB, CNPJ nº 00.828.906/0001-07, neste ato representado 
por Silvania Raquel Noberto Alves Teixeira, Brasileira, Casado, Empresária, residente 
e domiciliado na Rua Manoel Joaquim da Silva, 274, Centro - Monteiro - PB, CPF nº 
768.451.764-34, Carteira de Identidade nº 1489726 SSPB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00013/2024, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: 
Contratação da aquisição de materiais de limpeza e higienização, materiais 
descartáveis e de copa e cozinha. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00013/2024 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 



 
 

do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 150.213,80 (CENTO 
E CINQUENTA MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
  

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 ÁCIDO MURIÁTICO 1 
LITRO ? composição: ácido 
clorídrico em meio aquoso. 
(HCI + H2O) princípio ativo 
10,5%. Frasco contendo 
1.000 ml. 

CLORITO UND. 250 8,00 2.000,00 

3 ÁLCOOL ETILICO 
HIDRATADO a 70%, 
EMBALAGEM DE 1 LT. 
Com ação antisséptica, 
sem enxágue. 
Composição: Álcool etílico, 
polímero carboxílico, 
neutralizante, umectante, 
conservante, quelante e 
água deionizada. 
Embalagem certificada pelo 
IMETRO. Fabricante 
deverá ter laudos ou fichas 
técnicas de especificação 
do produto, ficha de 
informações sobre a 
segurança de produtos 
químicos, registros ou 
notificações da legislação 
vigente no Ministério da 
Saúde e ANVISA para 
produtos e embalagens. 
Data de fabricação, nome e 
registro do químico 
responsável com CRQ, 
razão social, endereço e 
CNPJ do fabricante 
deverão constar 
visivelmente na 
embalagem. 

TUPI UND. 2000 7,15 14.300,00 

4 ÁLCOOL GEL 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 
– gel à base de álcool para 

TUPI UND. 100 6,85 685,00 



 
 

higienização, a 70%, com 
ação antisséptica, sem 
enxágue. Composição: 
Álcool etílico, polímero 
carboxílico, neutralizante, 
umectante, conservante, 
quelante e água 
deionizada. Embalagem 
certificada pelo IMETRO. 
Fabricante deverá ter 
laudos ou fichas técnicas 
de especificação do 
produto, ficha de 
informações sobre a 
segurança de produtos 
químicos, registros ou 
notificações da legislação 
vigente no Ministério da 
Saúde e ANVISA para 
produtos e embalagens. 
Data de fabricação, nome e 
registro do químico 
responsável com CRQ, 
razão social, endereço e 
CNPJ do fabricante 
deverão constar 
visivelmente na 
embalagem. 

5 AMACIANTE PARA 
ROUPA – aspecto físico 
líquido, viscoso, 
concentrado e perfumado. 
Diversos aromas. Frasco 
de 2 litros, com tampa abre 
e fecha com lacre de 
rosquear. Embalagem 
certificada pelo INMETRO. 
Fabricante deverá ter 
laudos ou fichas técnicas 
de especificação do 
produto, ficha de 
informações sobre a 
segurança de produtos 
químicos, registros ou 
notificações da legislação 
vigente no Ministério da 
Saúde e ANVISA para 

ORIENTAL UND. 350 3,40 1.190,00 



 
 

produtos e embalagens. 
Data de fabricação, nome e 
registro do químico 
responsável com CRQ, 
razão social, endereço e 
CNPJ do fabricante 
deverão constar 
visivelmente na 
embalagem. 

6 AVENTAL PLÁSTICO 
IMPERMEÁVEL – na cor 
branca ou transparente 
para trabalhos com água. 
Tamanhos G ou GG com 
medidas aproximadas de 
70 x 120 cm, 
respectivamente largura e 
comprimento. 

MAPFI UND. 140 3,50 490,00 

8 BACIA EM PLÁSTICO 
LISA 15 LITROS – cor 
clara. Bacia redonda em 
plástico reforçado, atóxico, 
isenta de rebarbas com 
polimento interno e externo 

PLASTEX UND. 30 9,00 270,00 

9 BACIA EM PLÁSTICO 
LISA 34 LITROS – cor 
clara. Bacia redonda em 
plástico reforçado, atóxico, 
isenta de rebarbas com 
polimento interno e externo 

PLASTEX UND. 30 16,50 495,00 

10 BACIA EM PLÁSTICO 
LISA 40 LITROS COM 
TAMPA – cor clara. Bacia 
redonda em plástico 
reforçado, atóxico, isenta 
de rebarbas com polimento 
interno e externo. 

PLASTEX UND. 30 32,50 975,00 

11 BALDE PLÁSTICO 15 
LITROS – fabricado em 
plástico de primeira 
qualidade com alça plástica 
seguindo uma cor diferente 
do balde. Possuir 
certificado do IMETRO. 

PLASTEX UND. 150 9,00 1.350,00 

12 LIXEIRA – 
MATERIAL:POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, 

PLASTEX UND. 50 29,00 1.450,00 



 
 

CAPACIDADE:30 L, 
TIPO:COM TAMPA E 
PEDAL ACOPLADOS, 
COR:BRANCA. 

13 LIXEIRA – 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:40 L, 
TIPO:COM TAMPA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA 
E PEDAL 

PLASTEX UND. 50 38,00 1.900,00 

14 PAPEL FILME – 
MATERIAL:PVC – 
CLORETO DE 
POLIVINILA, 
COMPRIMENTO:15 M, 
LARGURA:30 CM, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
APLICAÇÃO:DOMÉSTICA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:AUTO–
ADESIVO, 
TRANSPARENTE 

GUARUFILMES UND. 30 3,00 90,00 

16 BOTA DE BORRACHA – 
cano médio, na cor branca. 
Espessura do cano 2,0mm, 
2,5mm na altura tornozelo e 
3,5mm na união do cano 
com a sola. Espessura do 
solado antiderrapante e 
reforçado com ranhuras de 
6mm na planta e 12mm no 
salto. Formulação especial 
com alto teor de 
plastificante polimérico e 
borracha nitrílica, tornando 
o produto resistente 
quando em contado com 
materiais de limpeza em 
geral. 

FUJIWARA PAR 60 49,00 2.940,00 

17 CAIXA TÉRMICA DE 
ISOPOR DE 60 LITROS – 
100%reciclável e 
reaproveitável. 

ISOPLAST UND. 10 76,00 760,00 

18 CESTO PLÁSTICO 
TELADO PARA LIXO – em 
material plástico 

PLASTEX UND. 207 3,50 724,50 



 
 

(polipropileno). Cores 
variadas. Sem tampa. 
Dimensões aproximadas: 
diâmetro – 26,5 cm, altura – 
28 cm. Capacidade de 12 
litros. 

19 COADOR PARA CAFÉ – 
de pano, 100% algodão, na 
cor branca, dimensões 20 
cm (diâmetro) x 30 cm 
(profundidade). 

CAIPIRA UND. 100 2,90 290,00 

20 COPO DESCARTÁVEL 
PARA ÁGUA (200 ML) – 
acondicionado em mangas 
com 100 unidades cada. 
Copo fabricado em plástico, 
descartável, cor 
transparente, 
acondicionados em caixa, 
seguindo a norma técnica 
14.865/2002 ABNT, 
embalagem certificada pelo 
Inmetro. 

TOTAL PLAST PCT. 2000 4,85 9.700,00 

21 COPO DESCARTÁVEL 
PARA ÁGUA (180 ML) – 
acondicionado em mangas 
com 100 unidades cada. 
Copo fabricado em plástico, 
descartável, cor 
transparente, 
acondicionados em caixa, 
seguindo a norma técnica 
14.865/2002 ABNT, 
embalagem certificada pelo 
Inmetro. 

TOTAL PLAST PCT. 2000 4,30 8.600,00 

22 COPO DESCARTÁVEL 
PARA ÁGUA (150 ML) – 
acondicionado em mangas 
com 100 unidades cada. 
Copo fabricado em plástico, 
descartável, cor 
transparente, 
acondicionados em caixa, 
seguindo a norma técnica 
14.865/2002 ABNT, 
embalagem certificada pelo 
Inmetro. 

TOTAL PLAST PCT. 2000 3,10 6.200,00 



 
 

23 COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ (50 ML) – 
acondicionado em mangas 
com 100 unidades cada. 
Copo fabricado em plástico, 
descartável, cor 
transparente, pesando no 
mínimo 198grs, 
acondicionados em caixa, 
seguindo a norma técnica 
14.865/2002 ABNT, 
embalagem certificada pelo 
Inmetro. 

TOTAL PLAST PCT. 800 2,40 1.920,00 

26 DESODORIZADOR 
AMBIENTAL SPRAY – 
frasco mínimo de 360 ml, 
aerossol, sem CFC. 
Essências suaves. 
Fabricante deverá ter 
laudos ou fichas técnicas 
de especificação do 
produto, ficha de 
informações sobre a 
segurança de produtos 
químicos, registros ou 
notificações da legislação 
vigente no Ministério da 
Saúde e ANVISA para 
produtos e embalagens. 
Data de fabricação, nome e 
registro do químico 
responsável com CRQ, 
razão social, endereço e 
CNPJ do fabricante 
deverão constar 
visivelmente na 
embalagem. 

PURO AR UND. 400 8,30 3.320,00 

29 ESCOVA SANITÁRIA – 
com suporte como base de 
sustentação. Plástico 
resistente. 

PLASNEW UND. 130 5,90 767,00 

30 ESPANADOR DE PÓ – em 
plumas de avestruz, com 
cabo medindo 40 cm. 

ESFREBOM UND. 20 18,50 370,00 

34 FÓSFORO ? caixa em 
cartão impermeabilizante, 
com lixa tradicional e 

PARANÁ MAÇO 209 2,40 501,60 



 
 

palitos de madeira. Maço 
com 10 caixinhas contendo 
40 palitos cada, com selo 
do INMETRO. 

35 FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO 
MÉDIO – com barreiras 
antivazamento. Máxima 
absorção e hipoalergênica. 
Indicada para crianças de 5 
a 9,5kg. 

BABY ROGER UND 6500 0,45 2.925,00 

36 FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO 
GRANDE – com barreiras 
antivazamento. Máxima 
absorção e hipoalergênica. 
Indicada para crianças de 9 
a 13kg. 

BABY ROGER UND 6500 0,55 3.575,00 

37 FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO 
EXTRA GRANDE – com 
barreiras antivazamento. 
Máxima absorção e 
hipoalergênica. Indicada 
para crianças acima de 
12kg. 

BABY ROGER UND 5000 0,65 3.250,00 

39 INSETICIDA SPRAY – 
aerossol. Embalagem de 
300 ml. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 

BAYGON UND. 400 9,00 3.600,00 

40 ISQUEIRO – corpo 
revestido em plástico. 
Dimensões 7,5 cm. Peso 
aproximadamente de 10 
gramas. Com acendedor, 
gás embutido, descartável. 

BIC UND. 60 3,40 204,00 

43 LIMPADOR MULTIUSO 
500 ML – uso geral. 
Aspecto: líquido incolor. 
Composição: alquil 
benzeno sulfonato de 
sódio, álcool etoxilado, 

VEJA UND. 200 3,15 630,00 



 
 

coadjuvantes, 
sequestrante, perfume e 
água. Aroma: Tradicional. 
Frasco plástico com tampa 
dosadora tipo flip top, com 
500ml. 

44 LIXEIRA COM PEDAL E 
TAMPA BRANCA 50 
LITROS EM PLÁSTICO– 
capacidade: 50 Litros. 
Altura: 71 cm. Largura: 44,5 
cm, Profundidade: 37 cm. 

PLASNEW UND. 20 95,00 1.900,00 

45 LIXEIRA TUBULAR COM 
PEDAL E TAMPA – 
Capacidade de 100 litros 
para colocação de resíduo 
comum. 

MOR UND. 30 190,00 5.700,00 

46 LUSTRA MÓVEIS – 
embalagem de 500 ml. 
Emulsão aquosa cremosa, 
perfumada, para aplicação 
em móveis e superfícies 
lisas. Aromas diversos. 
Com bico econômico. 
Embalagem certificada pelo 
INMETRO. Data de 
fabricação, nome e registro 
do químico responsável 
com CRQ, razão social, 
endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar 
visivelmente na 
embalagem. 

AUDAX UND. 80 4,50 360,00 

47 LUVAS ? embalagem 
plástica contendo 01 par de 
luvas, luva de látex natural, 
formato anatômico, palma 
lisa, interior liso, interior 
lubrificado, com pó bi 
absorvível, tamanho M. 

DANNY PAR 1300 2,90 3.770,00 

48 LUVAS ? embalagem 
plástica contendo 01 par de 
luvas, luva de látex natural, 
formato anatômico, palma 
lisa, interior liso, interior 
lubrificado, com pó bi 
absorvível, tamanho P. 

DANNY PAR 150 2,90 435,00 



 
 

50 MANGUEIRA PVC 
TRANÇADA FLEXÍVEL 
50M – Mangueira para 
jardim trançada e 
reforçada. Cores diversas. 
Bitola de ¾ de polegada 
(19,05mm). Isso 9001/200. 
180 PSI. Rolo com 50 
metros. 

FLEX UND. 20 145,00 2.900,00 

52 PÁ PARA LIXO DE ZINCO 
– com cabo de madeira, 
medindo aproximadamente 
60 cm. 

RENNAS EIRELI UND. 50 5,00 250,00 

53 PÁ PARA LIXO EM 
PLÁSTICO – com cabo de 
madeira, medindo 
aproximadamente 60 cm. 

VARRE CHIC UND. 50 4,00 200,00 

54 PALITOS PARA DENTES – 
de madeira, roliço. Caixa 
com 100 unidades. 

GINA CX. 100 0,85 85,00 

56 PANO DE PRATO 
ATOALHADO – 100% 
algodão, medindo, no 
mínimo, unidade 40x66cm. 
Estampas variadas, com 
acabamento lateral e alta 
absorção de umidade. 

JOSEAN UND. 380 1,85 703,00 

57 PAPEL HIGIÊNICO (30 
METROS) – folha simples; 
na cor branca. Matéria 
prima 100% fibra vegetal. 
Comprimento do rolo 30 m. 
Acabamento gofrado, 
picotado e neutra. 
Rotulagem contendo: 
identificação da classe, 
marca, quantidade de rolos, 
aroma, metragem do papel, 
nome do fabricante e 
fantasia e CNPJ. 
Embalagem com boa 
visibilidade do produto, 
contendo 4 rolos. 

MULI PCT. 1300 2,20 2.860,00 

58 PAPEL HIGIÊNICO (60 
METROS) – folha simples; 
na cor branca. Matéria 
prima 100% fibra vegetal. 

MILI PCT. 2500 2,50 6.250,00 



 
 

Comprimento do rolo 60 m. 
Acabamento gofrado, 
picotado e neutra. 
Rotulagem contendo: 
identificação da classe, 
marca, quantidade de rolos, 
aroma, metragem do papel, 
nome do fabricante e 
fantasia e CNPJ. 
Embalagem com boa 
visibilidade do produto, 
contendo 4 rolos. 

59 PASTILHA SANITÁRIA – a 
base de dodecibenzevo 
sulfato de sódio, 
coadjuvantes, emoliente, 
perfume e corante. 
Embalada em caixa que 
contém uma rede plástica, 
um gancho, uma pedra de 
25 gramas, com os dados 
do fabricante. 

DESOFLOR UND. 600 1,75 1.050,00 

60 PRENDEDOR DE 
ROUPAS – formato 
retangular, de madeira, 
medindo 8cm. Pacote com 
12 unidades. 

THEOTO PCT. 80 1,45 116,00 

61 RODO PEQUENO COM 
BASE E CABO EM 
MADEIRA – medida 
aproximada de 30cm de 
largura, podendo variar em 
até 1cm do tamanho. Base 
e cabo em madeira, com 
aproximadamente 1m e 
30cm de comprimento. 
Borracha dupla injetada. 

VARRE CHIC UND. 206 4,45 916,70 

63 SABÃO EM BARRA – de 
glicerina, 900g, na cor azul. 
Embalado em saco 
plástico, EB 56/54 da 
ABNT, contendo 05 
unidades. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 

IP?? BARRA 300 7,80 2.340,00 



 
 

número de registro no 
Ministério da Saúde. 

65 SABONETE INFANTIL EM 
BARRA – embalagem de 
80 gramas. Fórmula suave, 
hipoalérgico, sem álcool, 
PH neutro, testado 
dermatologicamente. 

BARUEL UND. 100 2,20 220,00 

66 SABONETE EM TABLETE 
– de fragrância suave. O 
sabonete deverá possuir 
grande poder espumante, 
cremoso e desenvolver 
rachaduras ao longo do 
tempo de sua utilização, 
formar o mínimo de massa 
gelatinosa que leva ao seu 
amolecimento precoce e 
não causar irritabilidade 
dérmica. Embalagem: 
pacote com 01 unidade de 
90g. 

EVEN UND. 150 1,20 180,00 

69 SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL 
35X45cm (TAMANHO M) – 
modelo tipo alça camiseta 
de polietileno de alta 
densidade. 

BRASILEIRINHO KG 50 14,50 725,00 

70 SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL 45X60 
cm (TAMANHO G) – 
modelo tipo alça camiseta 
de polietileno de alta 
densidade. 

BRASILEIRINHO KG 130 14,50 1.885,00 

73 SACOS DE PLÁSTICO 
PARA LIXO 50 LITROS – 
de baixa densidade linear 
reciclado. Na cor preta, 
conforme especificação de 
normas ABNT– medida 63 
X 80. Pacote com 100 
unidades. Razão social, 
endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar 
visivelmente na 
embalagem. 

BRASILEIRINHO PCT. 750 10,00 7.500,00 



 
 

74 SACOS DE PLÁSTICO 
PARA LIXO 100 LITROS – 
de baixa densidade linear 
reciclado. Na cor preta, 
conforme especificação de 
normas ABNT– medida 75 
X 105. Pacote de contendo 
10 unidades. Razão social, 
endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar 
visivelmente na 
embalagem. 

BRASILEIRINHO PCT. 700 19,00 13.300,00 

75 SHAMPOO NEUTRO 
INFANTIL – composição: 
lauril éter sulfossucinato de 
sódio, laurato de sorbitan 
etoxilado, cocoil 
sarcosinato de sódio, 
cocoanfocarboxiglicinato 
de sódio. O produto deverá 
ser suave, possuindo 
tensoativos e agentes de 
limpeza específicos para 
remover delicadamente 
restos de secreção 
sebácea e pele 
descamada, sem agredir a 
estrutura epitelial. Deve ter 
PH balanceado, devendo 
ser isento de sabão e 
álcool. Deve ser facilmente 
retirado do couro cabeludo 
da criança sem causar 
alergias ou irritações. 
Embalagem contento 200 
ml. 

FLORA UND. 100 7,00 700,00 

76 SUPORTE PARA 
DETERGENTE E 
ESPONJA – alta 
resistência. Produto 
Aderente. Produto 
Reciclável. Livre de 
Bisfenol. Em polipropileno, 
material com alta 
resistência a impactos e ao 
calor. Não transfere odor. 
Resistência à água 

AURIMAR UND. 16 4,50 72,00 



 
 

fervente, suportando até 
150 C. Boa resistência a 
produtos abrasivos. 
Capacidade: 650ml. Tam.: 
10,5x10x20cm 

77 SUPORTE PARA PAPEL 
TOALHA 
ENTREFOLHADO COM 
DUAS DOBRAS (TIPO 
DISPENSER) – 
confeccionado em material 
plástico de alta resistência 
ao impacto. Afixado com 
parafuso. Dimensões 
aproximadas: 27 x 29 x 16 
CM ( L X S X P ) 

AURIMAR UND. 55 27,00 1.485,00 

78 SUPORTE PARA REFIL 
500 ML DE SABONETE 
LÍQUIDO/ÁLCOOL GEL 
(TIPO DISPENSER) – 
confeccionado em material 
plástico com alta resistente 
ao impacto. Afixado com 
parafuso, com visor central 
transparente para 
visualização do nível de 
produto. 

PREMISSE UND. 55 24,00 1.320,00 

79 TOALHA DE PAPEL 
INTERFOLHADO PARA 
AS MÃOS – duas dobras 
brancas, 100% celulose 
virgem, acondicionada em 
fardo de papel pardo, 
pacotes com 1000 folhas, 
com medidas aproximadas 
23cm x 20cm podendo 
variar até 1cm seu 
tamanho. Embalagem 
certificada pelo IMETRO, 
fabricante deverá ter laudos 
ou fichas técnicas de 
especificação do produto, 
ficha de informações sobre 
a segurança de produtos 
químicos, registros ou 
notificações da legislação 
vigente no Ministério da 

ELLY PCT. 550 8,90 4.895,00 



 
 

Saúde e ANVISA para 
produtos e embalagens. 
Data de fabricação, nome e 
registro do químico 
responsável com CRQ, 
razão social, endereço e 
CNPJ do fabricante 
deverão constar 
visivelmente na 
embalagem 

82 TOALHA PARA ROSTO ? 
100% algodão, felpa dupla, 
com 03 tramas 2x2, alta 
absorção de umidade. 
Gramatura entre 301 e 
400g/m2, com barra nos 
quatro lados, medindo 
70x50cm. Cores diversas. 

PUREZA UND. 24 8,50 204,00 

83 TOUCA DESCARTÁVEL 
TIPO TNT ? cor branca. 
Embalagem com 100 
unidades. Tamanho 19? 
(45x50 cm) 

DESCARPACK UND. 70 9,00 630,00 

85 VASSOURA DE NYLON – 
com cerdas sintéticas, cabo 
de madeira ou metal, 
ambas com acabamento 
em plástico de 1ª 
qualidade. 
Aproximadamente 1,20m. 

VARRE CHIC UND. 600 7,00 4.200,00 

86 VASSOURA DE PALHA – 
MATERIAL 
CERDAS:PALHA, 
COMPRIMENTO 
CERDAS:35 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM CABO, 
APLICAÇÃO:LIMPEZA EM 
GERAL 

ARTESANAL UND. 4000 1,70 6.800,00 

87 CABO DE MADEIRA PARA 
VASSOURA OU ANCINHO 
– Diâmetro: 3,0 cm; 
Comprimento: 1,2 m; Peso: 
Aproximadamente 0,37kg; * 
O peso do produto pode 
variar de acordo com a 
madeira utilizada. 

VOLPATO+9 UND 150 2,60 390,00 



 
 

88 SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL 
CAÇULINHA – modelo tipo 
alça camiseta de polietileno 
de alta densidade. 

BRASILEIRINHO MILHEIRO 10 25,00 250,00 

89 SACO DE PAPEL – Cor 
branco, para 
acondicionamento de 
produtos farmaceuticos, 
medindo 13 cm x 11cm 
PACOTE C/ 500 UND. 

POT??NCIA 
EMBALAGENS 

PCT 10 15,00 150,00 

  Total: 150.213,80 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 
REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.003–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02003.04.122.1015.2005 – MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 



 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.004–SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02004.04.123.1015.2007 – MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.005–SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.007–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02007.12.361.1004.2020 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710 
02007.12.361.1004.2021 – DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569 
02007.12.361.1004.2044 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QSE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550 
02007.12.361.1004.2074 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540 
02007.12.361.1004.2078 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL – COMPL. VAAT 
FEB 30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542 30.000,00 
02007.12.365.1004.2024 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02007.12.365.1004.2025 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DAS CRECHES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02007.12.365.1004.2056 – PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – PDDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 551 
02007.12.365.1004.2082 – MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – COMPL. VAAT 
FEB 30% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542 
02.008–DPTº MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE LAZER E TURISMO 
02008.13.695.1013.2046 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DPTº. DE 
CULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02008.13.695.1013.2026 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E 
CULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710 
02008.27.812.1013.2027 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
RELACIONADAS AO ESP 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 749 
02.009–SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS 



 
 

02009.20.608.1012.2028 – DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E 
M.AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02.010–SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
02010.15.451.1009.2047 – MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA 
ESTRUTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
02010.15.452.1009.2030 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS 
URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710 
06.006–SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
06006.10.301.1008.2010 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
BÁSICA (SUS) 
06006.10.301.1008.2010 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
BÁSICA (SUS) 
06006.10.301.1008.2012 – DEENVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 621 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 632 
06006.10.301.1008.2011 – DESENVOLVER AS ATIV. DE SAÚDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
06006.10.301.1008.2013 – DESENVOLVER AS ATIV. FARMÁCIA BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 621 
06006.10.301.1008.2014 – DESENV. AS ATIV. DO PACS (AGENTES COMUN. DE 
SAUDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
06006.10.301.1008.2015 – DESENV.AS ATIV. DO PSF ( PROG. SAÚDE DA 
FAMILIA) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
06006.10.301.1008.2055 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES DE 
ENDEMIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
06006.10.301.1008.2061 – MANUTENCAO DAS ACOES DO COVID 19 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 707 
06006.10.302.1008.2016 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE–FMS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 621  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710 
06006.10.302.1008.2059 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE VIGILANCIA 
SANITARIA 



 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
06006.10.302.1008.2083 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
11.011–SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL 
11011.08.243.1006.2034 – DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRAS) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 661 
11011.08.243.1006.2035 – DESENVOLVER ATIVIDADES DO IGD/IGD–SUAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660 
11011.08.243.1006.2036 – DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS – FNAS – FEAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 661 
11011.08.243.1006.2042 – MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVIV. E 
FORT.VIN.–SCFV 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660 
11011.08.243.1006.2049 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660 
11011.08.243.1007.2060 – MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA E 
ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
11011.08.244.1006.2037 – DESENV. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNIC.DE 
ASSIT.SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 669  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 707 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710 
11011.08.244.1017.2097 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660 
11011.08.244.1007.2039 – MANUTENÇÃO DE CONSELHOS DA AÇÃO SOCIAL 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 
a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 09/10/2025, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  



 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a 
essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 
o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 



 
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 
a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar 
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 



 
 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 
Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for 
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 



 
 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Monteiro. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Camalaú - PB, 23 de outubro de 2024. 
  

TESTEMUNHAS 
  
  
________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
Prefeito Interino 
033.060.884-39 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO 
TEIXEIRA 
SILVANIA RAQUEL NOBERTO ALVES 
TEIXEIRA 
768.451.764–34 
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